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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS,

ECONOMIA E FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROCESSO № 06/26 (Mensagem nº 01/2026)

AUTOR (A): Prefeitura Municipal de Belém

ASSUNTO: Autoriza a transferência de beneficiários do Plano Financeiro para o Plano

Previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Belém - RPPS, e dá op.

PARECER FAVORÁVEL

Considerando o que dispõe a Resolução n° 15/92 - Regimento Interno deste Poder

Legislativo, em seu artigo 42, e incisos correspondentes, foi encaminhado a estas Comissões

Permanentes de Justiça, Legislação e Redação de Leis, Economia e Finanças e Administração

Pública o Projeto de Lei Complementar de autoria da Prefeitura Municipal de Belém, que

"Autoriza a transferência de beneficiários do Plano Financeiro para o Plano Previdenciário do

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Belém - RPPS, e dá op.", para avaliação

constitucional e demais aspectos da matéria.

Em sua justificativa, o autor elucida a importância da proposta legislativa no sentido de

fortalecer a sustentabilidade do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município de

Belém, que é gerido pela BELÉMPREV. Segundo o Prefeito, "(...) O RPPS de Belém, como muitos

outros, opera com um modelo de segregação de massa, instituído pela Lei nº 8.790, de 30 de

dezembro de 2010, e suas alterações, notadamente a Lei nº 9.336, de 13 de outubro de 2017.

Essa segregação resultou na criação de um Plano Financeiro, estruturado em um regime de

capitalização. O Plano Financeiro, por sua natureza, é mais vulnerável às flutuações

demográficas e econômicas, dependendo diretamente das contribuições, de segurados e

patronal, correntes para o pagamento dos benefícios. Já o Plano Previdenciário, ao acumular

reservas e investir, busca garantir o pagamento de benefícios futuros com maior segurança e

autonomia (...)".

O autor acrescenta a adequação do Projeto à Portaria MTP nº 1467, de 02.06.2022, que

disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos regimes

próprios de previdência social da União, dos Estados e dos Municípios, de acordo com as Leis nº

9.717/98 e 10.887/04, e a Emenda Constitucional nº 103/2019. Este regulamento apresenta
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estratégias para aperfeiçoar a alocação de riscos e recursos entre os planos supracitados, dentre

outras, a "compra de vidas", que consiste na transferência de beneficiários do Plano Financeiro

para o Plano Previdenciário. Segundo o autor, por meio desta estratégia, será possível a melhoria

do equilíbrio atuarial, com a redução da necessidade de suplementação do erário municipal ao

passivo atuarial; bem como o alinhamento do RPPS municipal às melhores práticas de gestão

previdenciária, de acordo com a legislação federal.

Em análise do conteúdo do Projeto de Lei Complementar apresentado, observa-se que o

autor, revestido da sua competência privativa prevista no art. 75 e incisos da Lei Orgânica

Municipal, estabelece quais serão os critérios para a devida regulamentação da transferência de

beneficiários do Plano Financeiro para o Plano Previdenciário do RPPS de Belém. O parágrafo

único do art. 1º define quais beneficiários do Plano Financeiros deverão ser migrados, conforme

estudo atuarial específico, obedecendo aos critérios de maior idade até o limite da margem de

provisão matemática consignada no referido estudo de migração de beneficiários, em

observância às condições previstas na Portaria MTP nº 1.467/2022, ou norma superveniente.

Já no art. 2º, o autor estabelece que a transferência será feita obedecendo aos requisitos

elencados nos seus incisos subsequentes, definidos conforme previsto no art. 62 da Portaria MTP

nº 1.467/2022, ou norma superveniente. Para a comprovação do preenchimento de tais

requisitos, os estudos técnicos e documentos serão submetidos à análise da Secretaria de

Previdência (órgão vinculado ao Ministério da Previdência Social) ou órgão competente que vier

a sucedê-la, conforme previsto no art. 3º do projeto.

É importante frisar, ainda no art. 3º, em seu parágrafo único, que o autor expressamente

veda a transferência de recursos financeiros acumulados do Plano Previdenciário para o Plano

Financeiro. Veda também, no art. 5º, qualquer outra transferência de segurados, beneficiários,

recursos e obrigações entre os Planos referidos, não sendo admitida a previsão da destinação de

contribuições de um Plano para financiamento dos benefícios do outro Plano, à exceção desta

prevista pelo Projeto de Lei Complementar em tela, conforme art. 62 da Portaria MTP n

1.467/2022, ou norma superveniente.

Diante do exposto, tanto o aspecto legal, que atende as prerrogativas constitucionais, da

Lei Orgânica do Município, e da técnica legislativa, constatando ainda que, o projeto está em

consonância com a Lei Complementar nº 95/88 que "Dispõe sobre a elaboração, a redação, a
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alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que

menciona" como também foram observados os aspectos financeiros e orçamentários na

proposta e em sua justificativa, garantindo o equilíbrio do atual do sistema previdenciário,

evitando grandes aportes pelo tesouro municipal para pagamento da folha, garantindo assim,

recursos para outras demandas sociais, e ainda, visando avaliar os aspectos administrativos da

matéria como determina o inciso II, do art. 75 da LOMB, o mesmo visa um futuro mais

equilibrado no sistema previdenciário do Município, tanto para os aposentados como para os

pensionistas.

Considerando os aspectos abordados nos manifestamos favoravelmente ao processo, que

após a tramitação legal, deva ser feito o encaminhamento para votação no Plenário.

É o parecer.

COMISSÃO DE JUSTIÇA

COMISSÃO DE/ECONOMIA

INIATONM
Neee ors

(RELATOR)
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COMISSÃO DE JUSTIÇA
PROCESSO N.º, 207/2026

AUTOR (A): Ver. ªÁgatha Barra
ASSUNTO: Concede o diploma Amigos da Síndrome de Down aos seguintes agraciados: Ana
Larissa Muniz Pinheiro Diniz, Elaine Nascimento de Freitas, Priscila Helena Soares de Souza,

Fernanda da Silva Moraes, Oneide CoelhoBaldez, Alessandra Monteiro dos Santos, Leide

Simara Silvina de Sousa, Andrea Miranda Zissou, André Bastos, Marcelo Ribeiro Neto,

Romeu Neto, Gabriel Rolim, Felipe Leal, Luciana Miller, Maria Madalena, Heliete Folha,

Anderson Afonson, Weslei Farias, Izabel Neves, Rosely Cavaleiro, Madacilina Melo Teixeira,
Adriana Freire, Renata Teixeira, Geraldo sena, Lia Sofia, Toca Down, Banda Inclusiva, Jesse

Asser dos Santos Vitor, Franklin Ronaldo Tavares, Maria de Jesus Morares, Projeto

Acreditar, Universidade federal Rural da Amazônia/Núcleo Amazônico de Acessibilidade

Inclusão e tecnologia - Acessar, Associação de Mãos Dadas Cromossomos 21, Centro Integrado

de Educação Especial (CIEES), APAE (Associação de pais e Amigos dos Excepcionais),
Pestalozi, IONPA/CEROM - Centro de Reabilitação Neurológica do pará, Grupo GK, Clinica

Humana, Construtora MDS, Gráfica OPA, Associação Clube Esporte Adaptado em Belém

(AACEAB), Associação dos Deficientes Fisicos do Pará- ADFPA. e dá op.

PARECER FAVORÁVEL

Considerando oo que dispõe a Resolução nº15/92- Regimento Interno deste

Poder Legislativo em sua alínea "a", inciso I do art. 42, devendo esta Comissão opinar

sobre o aspecto constitucional, legal e regimental das proposições que tramitam nesta
Casa de Leis.

Considerando ainda que, a citada Resolução, dispõe em seu inciso I do art. 84, a

regulamentação, dentre outras matérias, a concessão de Títulos, Medalhas e Honrarias,

bem como o § 1° do art. 85 do mesmo diploma legal.

Considerando enfim que, a proposição ora em análise atende aos requisitos

exigidos pela Lei nº 9.266, de 29.12.16 para a entrega do Diploma: Pessoas físicas ou
jurídicas dedicadas à compreensão, divulgação e benefícios trazidos pela inserção dos
portadores da Síndrome de Down, em todos os aspectos de sua vida. Desta forma,

emito o parecer favorável a concessão devendo ser encaminhada ao soberano Plenário

para sua deliberação final.

Sala das Comissões Técnicas da Câmara Municipal de Belém

you
Vereador (a)

Relator (a) Cnla
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